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Excelentíssimo Se nhot Presidente da Cârnara lr'tunicipal clc Cascavel;

,\ Câmara lüunicipal cle Cascavel, pot mcio de seus representantes legais, sul>scritores da

pÍcsente proposição legislativa, nos termos que Íegem o arts. 157 c 158 clo Rcgimento Interno
desta Oasa, solicitam que sela encaminhado cxpcdiente ao Exmo. Senhot l\demar Traiano,
Presidente da N{esa da Asscn-rbleia Legislativa do Estado do Pataná, hipotecando apoio e

urgência a deliberação ar.r l)rojcto de Lei n" 6, de 2019 que drspirc sobte a autorizaçào de posse

dc arma oficial aos integrântes, ttansfcrid<-rs pârâ â Íeservâ temunetada ou âposentados, da

Poücia l\{ütar, Corpo de Bombeiros lrlilitar, PoLicia Civil e da Policia Cicntifica do Estado do
Paranâ.

Cascavc 6 rle fcvcreiro de 2019.
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C)s vereadotes subscritos, vcem pelo presente apelar aos Nr>trrcs Deputados a urgência na
deliberação da proposrção legrslativa apresentada pclo Deputado Estadual Reqüào lrilho do partido
MDB, a qual autotiza os policiais a condnuarem de possc dc suas atmas de seniço, mesmo após a

rnatrvidadc.

Para isso, será preciso quc ptccncham todos os requisitos exigrdos pcla Lei Fcderal e, desta

forma, poderâo continuat de posse de suas respectivâs aÍÍnas tle rnaneira r.italicia ou pot dcsistência
voluntátia, tendo que set, postcriormente, devoll.idas ao Estado.

.)ustrÍicou o Nobre Deputado quc "como cidadàos e, especinlmcntc, como guardiões da

seguranca púbüca, nada mais )usto do que, sc ptccnchidas todas as exigências, os policiais paranâenses
possam também permancccrcÍÍl mais segruos quando estir.erem na rcscrvâ ou aposentados".

Ârnda, alegou que, âtendcndo a um pediclo do Srndicato das Classcs Pr-lhciais Civis do Estado
do Paraná, o Sinclapol, incluiu a possc do conjunto clocumental ao Projcto,
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F) a l{oçào, Sala clas Sessões.
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Dessa íorma, diantc rias razões que sustentam â pÍesente Moção, visando hipotecar apoio e

solicitat urgôncia na deübetação da preseote propcrstâ lcgislativa, conto com o apoio dos Nobres
Deputados.
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